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DECRETO LEGISLATIVO Nº 415, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025
 
Aprova as contas de gestão do Prefeito do Município de Cruzeta,
relativas ao exercício financeiro de 2021, e dá outras providências.
 
 
O  VICE-PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CRUZETA,
ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  NO  EXERCÍCIO  DA
PRESIDÊNCIA, e no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo Art. 28, IV, alínea “j” combinado com o Art. 31,
inciso I,  ambos do Regimento Interno,  faz saber que a Câmara
Municipal  de  Cruzeta  APROVOU e  EU PROMULGO o  seguinte
Decreto Legislativo:
 
Art.  1º  -  Ficam  APROVADAS  as  contas  de  gestão  do  Prefeito
Municipal,  Sr.  Joaquim José de Medeiros,  relativas  ao exercício
financeiro de 2021, objeto do Processo TCE/RN nº 002606/2021.
 
Art.  2º  -  A  presente  aprovação,  em  deliberação  soberana  do
Plenário desta Casa Legislativa, rejeita o Parecer Prévio emitido
pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte que
opinava pela desaprovação das referidas contas.
 
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzeta, em 08
de outubro de 2025.
 
Cypriano Pinheiro Medeiros de Araújo
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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